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Câmara Municipal de Linhares
Palácio LegislativoAntenor Elias"

Linhares, 06 de agosto de 2012.

OF./GAB./PRESIDENTE/No 034/2012.

Assunto: Convite faz.

Ilustríssimo Senhor:

Por indicação do Vereador José Nilson Correia, Vossa Senhoria foi
agraciado com o ''TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE", na
oportunidade, estamos convidando Vossa Senhoria e Ilustríssima
Família, para a Solenidade de entrega da honraria, que será
realizado no dia 22 de agosto de 2012, às 10:00 horas, no Salão de
Festas da Loja Maçônica Fraternidade Universal n^ 08, localizada na
Avenida Augusto Calmon, 1117 - Centro - Linhares - ES.

Atenciosamente,

JOSE ZITENFELD á^IA
Presidente da Câmara Miir^cfpal de Linhares

AO

Ilustríssimo Senhor

CARLOS ROBERTO REIS PIUMBINI

Nesta
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TITULO DE

CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000503/2012
ABERTURA: 3/7/2012 - 16:33:45

REQUERENTE: JOSE NILTON CORREIA

DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO: CONCEDER TÍTULO DE QDADÃO LJNHARENSE A
CARLOS ROBERTO REIS PIUMBINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS.

ÇkdamiÀj
V  PROxnrPROTOCOUSTA

Art. 1° - Fica concedido o TITULO DE

CIDADÃO LINHARENSE à seguinte personalidade: CARLOS
ROBERTO REIS PIUMBINI.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO

entra em vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon" aos três dias do
mês de julho do ano de dois mil e doze.

ni^ton correia
ereador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Législatívo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N» 000503/2012

'TONCEDE TITULO DE CIDADAO

LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
#/

PROVIDENCIAS

Projeto de Lei de autoria do liustre Vereador ADERBAL

PEDRO PEREIRA PONTES que 'XONCEDE TÍTULO DE
CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A competência do Poder Legisiativo está inserida nos artigo
316, e seguintes da Lei Orgânica Municipal, (verbis)

Estabelece o artigo 181 do Regimento Interno da Casa, que
as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei
em questão deverá ser por MAIORIA QUALIFICADA dos
membros da Câmara, quanto à votação deverá ser atendido
o processo NOMINAL DE VOTAÇÃO, conforme disposto
no artigo 196 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, após análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à sua
APROVAÇÃO, por ser CONSTITUCIONAL, tudo de
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

conformidade com o PARECER DA PROCURADORIA

desta Edilidade.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de
janeiro de 2012.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Relator

ELIEZER DE OLIVEIRA SANTOS

Membro
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